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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 006/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N§ 05412022
PROCESSO ADMtNf STRATtVO N" 242205-0001 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO O06/2022

A Prefeitura lúunicipal de Sânto Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/N,IF sob o no

06.172.720100O1-10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela Portaria n" 00412021 de 04 de janeiro de
2021, publicada no Diário Oficial do Município de 05 de janeiro de 202'1, considerando o julgamento
da licitação na modalidade pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 006/2022,
publicada no Diário OÍicial do Município de 25lQl l2O22, processo administrativo n' 242205-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualiÍcada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçoes
a seguir:

1. DO OBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto, a Íutura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de medicamentos, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipalde
Saúde e Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão

eletrônico 00612022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto e as demais condiçÕes ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:
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EMPRESA: C DÉ CARVALHO COMERCIAL LTDA tNscRrçÃo ESTADUAL:'19.604.9s04
CNPJ: 28.492.20710001-40 ÍÉLEFONE: 186) 3227 -6623
ENDEREçO: Rua Desembargador Francisco Pires de Castro, n'830, Bairro
Mêrques-Teresina-Pl

EMAIL:
unicahospitalarpiaui@hotmail.com
CPF: 629.260.803-44

DescÍição Marca Unidade de
lvledida Quant

ValoÍ
Unitário Valor Íotal

FARMÁCIA HOSPITALAR

ÁGUA DESILADA AsPEcro FÍstco:
ESÍÉRIL E APIROGÊNICA, TIPO

EMBALAGEM: EM SISTEMA FECHADO.

FRASCO 5OO ML

FARMACE FRASCO 10.000 Rs 4,57 Rs 45.700,00

AMOXICILINA APRESENTAÇÃO: PÓ

PARA SUSPENSÃO ORAL,

CoNCENTRAÇÃO: 5oMG/ML. FRASCO

60 ML

CIM ED FRASCO Rs 4,66

Píefeitura l\íunicipal de Santo Antônio dos Lopes/l\44.
Av. Píesidentê Vargas, 446, bairÍo CenÍo - Santo Antônio dos Lopes/N4A

Rs 9.320,0013tl ,.000 
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METTLPREDNtsoLoNA, PRrNcÍPro

AÍ|VO:sAL SUCCINATO, DOSAGEM:125

MG, PRESENTAÇÃo:Pó LroFrLrzADo +

DTLUENTE, rN.,ETÁvEL. PARTtctPAçÃo
DE 75O/., PARA TODOS OS

INTERESSADOS.

R5 12.142,00

3, DA ADESÂo À ATA DE REGISTRo DE PREçoS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da adminisÍaçào pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto n' 7.892, de 20í 3.

3.1.1.4 maniÍestaçáo do órgáo gerenciador de que trata o subitem anteÍior, salvo para

adesÕes feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica
condicionada à realizaçâo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o gânho de eflciência, a viabilidâde
e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de
preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneÍciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo, pelo Íornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participânles.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

Prefeitura lúunicipalde Santo Antônlo dos Lopes/l\,4A.
Av. Presidente VaÍgas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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B LAU
FRASCO-

AMPOLA
3.7 50 Rs 34,36 Rs 128.8s0,00

138 DIGOXINA, DOSAGEM:0,25 MG P H ARLAB COMPRIMIDOS 2.000 Rs 0,17 Rs 340,00

16s

MEBENDAZOL, DOSAGEM:20 MG/ML,
APRESENTAçÃo:susPENsÃo

ORAL, FRASCO 30 ML

GEOLAB FRASCO 1.600 Rs 2,00 Rs 3.200,00

METRONIDAZOL DOSAGEM: 40 MG/ML,
APRESENTAÇÃo: susPENsÃo
ORAL. TRASCO 1OO ML

BELFAR FRASCO 1.300

199

SULFATO IERROSO DOSAGEM FERRO:

2sMG/ML DE FERRO II, FORMA

FARMAcÊuÍtcA: soLUçÃo oRAL-

60145. FRASCO 100 Mt

NATULAB FRASCO 20.000 Rs 3,40

TOTAL Rs 257.ss2,00

Rs e,34
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3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo náo participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, náo podendo seÍ prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\rA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administraçáo promover as negociações junto ao(s) Íornecedo(es).

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçáo.

5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da
contrataçáo mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s),
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5.7. O cancelamento de registros será formalizado poÍ despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do Íegistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou forÇa maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.í.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a apticação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

7 .89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013\.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a necessidade de instãuração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDTçÔES GERAIS

7.1. As condiçóes gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da AdministÍação e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, § 4" do Decreto no 7.892,
de 20'13.

Paru fimeza e validade do pactuado, a presente Ala Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - À,44, 29 de setembro de 2022.

Prefeitura lvlunicipal dê Santo Antônlo dos Lopes/l\4A.
Av. Presidente Vargas, 446, baarro Centro - Santo Antônio dos Lopes/[,44.
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Sec. l\4unicipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 - GPSAL

Órgáo Gerenciador

cDEcARvALHo âJtr#í',8êÍl".f,li"''
COMERCIAL LÍDA:2349220700or40

LÍDA:28492207000I 40 Dad6 zor2 r o25 oe:23r6

C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA
cNPJ. 28.492.20710001 40

Representante: Carla de Carvalho
Empresa Beneficiaria

ItOnrr- h,-, r'lú" CI,Lh/"iUA
V ffi

Sec. l\.4unicipal de Saúde e Saneamento
Port. No 010/2021 - GPSAL

Órgão Participante

Prefeitura l\4unicipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Anlônio dos Lopes/lvA

5

ESTADo noM.q.RAlHÃo
pREFEITURA MUNrcrpAL DE sANTo lNrôNro nos
CNPJ: 06. I 72.720l0001-10

LOPES


